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prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i. SL
secRgt/tóUA MumapÀtDç

SAUDE
banoíi«antes#ahanA

Ofício 0^ /2023/GS
Bandeirantes, 08 de novembro 2023.

Senhor Prefeito,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Excelência, solicitar a

celebração do 2° TERMO ADITIVO de prazo, elevando juntamente o quantitativo estipulado para a
realização dos serviços, referente ao contrato n“272/2022 decorrente do chamamento público n°
01/2022, tendo como objeto a "CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS

ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR”.

Informamos abaixo o contrato a ser aditado:

N" DE MESES QUANTITATIVOS DATA DE

N" CONTRATO N° INEXIBILIDADE FORNECEDOR A SEREM CORRESPONDENTES ENCERRAMENTO DO

ADITADOS DE CONSULTAS ADITIVO

272/2022 38/2022 JP FOGAÇA 10 (DEZ) MESES 4000 30 DE OUTUBRO DE

SERVIÇOS MÉDICOS 2024

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reiteramos

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

c

Áiexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON FIAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude(5)bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação para a realização de aditivo referente ao contrato

de n 272/2022 nas seguintes fundamentações e argumentos:
1. Considerando as justificativas descritas no ofício n“ 34/2022, embasando-se na necessidade do

município, para a realização de Chamamento Público, tendo como objetivo a contratação de
profissionais com formação em “médico clínico geral”, onde as mesmas justificativas permanecem
até 0 presente momento;

2. Que no decorrer do chamamento público n“ 01/2022, ocorreram rescisões contratuais, sendo
posteriormente preenchidas todas as vagas propostas apenas no mês de janeiro de 2023, sendo
então que apenas a partir de fevereiro de 2.023, conseguimos organizar os atendimentos de

acordo com o planejamento inicial da abertura do processo, baseado na demanda do município;
3. Considerando que os atendimentos fornecidos pelos profissionais em questão, são de suma

importância para a população que busca por atendimento médico, visto que tem como intuito,
diagnosticar, tratar e quando competir a outras áreas da medicina, esses profissionais realizam òs
encaminhamentos, para que assim o paciente receba os tratamentos necessários para a
melhora/cura do seu estado clínico;

4. Atualmente o município possui apenas 07 (sete) profissionais com formação em médico clínico
geral concursados, sendo esse número insuficiente para atender a demanda do município, sendo
esta, distribuídas nas Unidades Básicas de Saúde e também no Distrito Nossa Senhora da
Candelária localizado na zona rural;

5. De acordo com a necessidade em manter os atendimentos prestados pela profissional, até a
realização de concurso público ou até mesmo a realização de uma nova chamada pública, visto
que verificamos a possibilidade em realizar o credenciamento de clínico geral através do Consórcio
Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná-CISNOP, porém no momento não se torna vantajoso
ao município, uma vez que teríamos um acréscimo de mais de 100% no valor unitário do

atendimento, conforme documentos em anexo, onde com a prorrogação do contrato atual, os
valores permanecerão os mesmos, conforme decreto municipal;

6. Considerando a importância em dar continuidade a prestação de serviços, visto que está suprindo
a necessidade desta secretaria, onde o intuito é fornecer os atendimentos necessários a

população, onde conseguimos organizar os profissionais em cada Unidade Básica de Saúde,
fortalecendo, portanto, o vínculo com a comunidade e disponibilizando consultas médicas de forma
a atender a demanda da Atenção Primária;

7. Por se tratar de serviços contínuos e de suma importância para a população, solicitamos a
tramitação para a realização do termo aditivo, conforme amparo do Artigo 57 da Lei n° 8.666 de
21 de junho de 1993;

8. Considerando ainda a cláusula quinta do referido contrato, onde estipula o prazo de vigência dos
meses e diz que pode ser prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que
seja respeitada a legisiação pertinente”,

Pelo exposto, é imperioso a celebração do aditivo citado anteriormente para

que nao ocorra prejuízo nos atendimentos clínicos de pacientes nas Unidades Básicas de Saúde, onde
estaremos dando continuidade aos serviços prestados, para que dessa forma, possamos garantir o
desenvolvimento dos serviços, sendo estes de suma importância aos usuários do sistema de saúde do
município de Bandeirantes.

Bandeirantes, 08 de novembro de 2023

Alexandro

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSOS ADM.: 275/2022

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR”.

VERIFIC a; ÃO COiVIliM A TODOS OS ADITIVOS .Atende- piciiaincnte a exigência?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

Obs: consta em anexo aceite da empresa.

1. Houve solicitação por parte da empresa?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

( ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( )Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

( )Sim

( )Não

(X) Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?
( ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica
OBRIGATÓRIA

(X)Sim

( )Não

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 08 de novembro de 2023

Fernanda do Canno ^aí^ilveira
Obs: preenchido pela parte que compete a secretaria de saúde

OIÍSIUVAÇÕFS

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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Gmaíl COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

ADITIVO BANDEIRANTES
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Mariana Sato <mari.sato@yahoo.com.br>

Boa tarde, gostaria de saber se a empresa JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA tem interesse em realizar
0 2°Termo Aditivo com o município de Bandeirantes por igual período, mantendo as demais cláusuias contratuais?
Fico no aguardo de um breve retorno.

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

8 de novembro de 2023 às 17:12

att

Fernanda

Mariana Sato <mari.sato@yahoo.com.br>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Oi boa tarde

8 de novembro de 2023 às 17:15

Tenho interesse sim.

A disposição

Obrigada

Enviado do meu iPhone

> Em 8 de nov. de 2023, à(s) 17:13, COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com> escreveu:
>

>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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DECRETO n° 2.958/201 fí

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA

Art. P' Ficam reajustados os preços máximos de consultas
na atenção básica e média complexidade, que o município de Bandeirantes(PR), através da Secretaria
Municipal de Saúde, assumirá a responsabilidade de pagádas.

Clínico Geral

Nutricionista

Psicólogo
Terapeuta Ocupacional

R$' 32,00
R$' 10,00
R$' 10,00

R$-' 10,00

Parágrafo Único - Os valores mencionados no “caput” deS'
te artigo foram apurados com base na média da tabela do SUS - Sistema Único de Saúde e da Classifica
ção Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, expedida pela Associação Médica Brasileira,
Confederação Médica Brasileira e Federação Nacional dos Médicos.

Art. 2“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 12 de fevereiro de 2016.

Celso Benedito da Süva

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner na 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEiRANTlS

ESTADO 00 PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N” 272a022-PMB:

O MUNICÍJMÜ DL BANDCIRANTLS-PR.
Ra&èl ■ Pronei- n" 1457 Centro, nesta ddatic dc

pessoir4uad!ea: de díMio jJÚhllecjjTierot). cqm .sede p Rua Frei
L3ai<doirainc.s. l-slítdo do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica Jo Ministério da ra/eiul:i sub o iV’ 70.255.7.53/0001-48. neste ato representado
pelo Prclcilí' Municipal o Sr. Jaeison Runialho M.iUa. brasileiro, casado, residente e domiciliado ne.sla

'd.iade dc Banden-antes PR. portador da Cédula dc IJcniidadc RG if 3.348.034-0. expedida pela Secretaria
de L.-iiado dc Segurança Pública do Paraná c in.scriio no Cadastro de Pc-ssoas Físicas do Ministério da

! a/cnda sub o n’' 486.661,579-68. doraxanlc designados CON'l RATAN'I'H de um lado. e. de outro a

empresa .Í,P 1-(,)GACA SERVIÇOS MÉDICOS S/S L'J'DA. CNPJ 30.453.348/0001-03 estabelecido

ua Rua .iofto Goct/. iR 748 - CEP 19.061-460. na cidade de Presidente Prudenlc-SP. neste ato reprc,sentr-,do
pelo sôciVadminisiradora. a Dra. Mariana Taisiikaua Sato residente e domiciliado na cidade cie Pre.sidenté

Prudente. E.stado de São Píiulo. portadora dii Cédula dc Ideulidade RG 33.736.939-2.

Sectelaria de Estado dti Segurança Públivxi dc Sã.' PauKs e iriscrila jio Cadastro dc Pessoas Físicas do
Minisiiérié da Fazenda sob o n'’ 368.675.568-8-í. a seguir deutnitinada CONTRA r.ADÍX acordam e ajustam
firmar õ presente -CQuirato. iios. lermos da Lei n-’ 8.666-'93. dc 214)6.9.3. com suas alteraçòe.s. assim como /

pélas condições do. edital de CHAMAMENTO PÚBLICO ÜLaü22-PMB - ÍNFXIGIBII.IDADE DE

LfClTAÇÃÔ N'’ 38/2022- PMB, conforme reqiierimenio do CONTRAd^ADO e pela.s cláusulas a segiutr
expressas, deímMorás dos direitos, obrigações e responsabilidades das panes:'

na

expedida pela

CLAÜSGLÁ PRIMÉIRA - DO OB.ÍETO:

O prc.senle contrato tem por ubjoiu C Or'TR,\'l'\í;A( * P/.X EMPRESA .ÍP FOGAÇ.A SERVIÇOS ■
•MÉDICOS S/S l.TDA PARA PRLS lAÇÃo Df slR\l(,t>s MÉDICOS PARA E.XECUÇÃo’dE
PROCFDIMI NIOS A.MBULA {'ORIAIS I - CON.si LIAS EU-EIVAS DE CLÍNICA ÜER.M EM

ATENDIMEN EO AOS USUÁRIOS DO SiS lHMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA
SaE.DE do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. DECORRENTE DO CHAMAMEN fO 01/2U22.

iída Cf)N 1 RATADO ao CONTRATANTE.

/\ presiavâu dos serxlços será realizada de forma páréclada, de acordo com: a solkitáçiõ' doi
CONTRATANIT e mediante a rotatividade cnlrc os demai.s credenciados, u .saber

1' , TOU.\NI VaLOr
■ XÍÂ-XÍKtO

ir03;AC. :

míN'sai.Aqr;
!>kesíAôor tír

SERviçás :

\! V.Kl.OI!;',í,

ívtóXlMO
w:il#í!3
miAe.sí ■ .

I üí.
msí ^ Díscrnçm.

o Mhsr.s .

P( !|0 I

ni:MAMI.'ÁSÍ

ÇÒSStjl.
í

«s RS

RV

SE:UVIC0.S DF. SOPORTF. MEDICO COM DISPÔNIIÍIUDAIÍfT
.MFDIC.A P.AR.V EXECUÇÃO DE PROCEDEMENlOS i
.\MBl l,\TORI.A.I.S — CONSULIAS ELETIVAS DE CEÍWC.Ã
Gl.K\E- PERÍODO DIURNO NOS HOR.\R10S DE
H NCION.AME.NTO D.VS U.MI) VDES B.VSIC-VS DE SAÚDE l>É

SEGINDA A SEM \-I ÍTRA. t OM ESlíMM IV A DE (W
(QUAI RO) CONSimrA.S POR nORA. E t OM O MA MMO DE
400 CO.NSULT.AS .MEN.SAIS POR fOMRvnOO
CONSULTAS. NO'.S LOCALS ABAI.XO INDÍC \DOS:
LKlÜ,\Dt. fj.iSlCA Ufi SAl'.Dl. ( LMK \i ■
Rl'\ PREFIUrO (OS'í, MÓÜO UNOtríR',. ^^l !’■ ÍRO
BANt)MRAN-|r.S-[>R ;

Rusí l-rci Ríil.icl !-u)ncrl457L\ l'()i.ial2.Sl Cl-.l'H636Ü0()() Icl. 3542-4525 b-nuiil; licilacat»;haniSl

Bl 4.úC)ü 12.800,00 128.000.00

.)

I:

^;góÁ-.ljr;ÇlN!:p;!'7í};23A7S5/flí»í)i AS :
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PKEISITBRA MUNICIPM,BlJBANDEpAH|ES
ESTADO DQ PAlANÃ
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t'\'ii>An!:H\s]c,\ni;sAi;()i:iijeí: .

Rl'AAN10\'K) RANAX1-; HlsNTlVEiVL IBO 1

BAXDMRAN I i;S-PR

líXIDADE BÁSICA Di; SAÚDE lite Íí;
RUA SAIA-ADOU CiüANCA. 386 ¥ILÁ JARDÍM. PARAÍSO.
BAADMR \\TF.S-RR

UNIDADE BÁSICA ni; SAliDF I.ORDANI:

RU'A: MANOí:L MARQUES (lODlNilO .VN. VíÍI.A EORDANI -

BANDEIRANTES-PR

UMD\DI insiCA DL S\t'“DI IRASUSCn IMXMin
RIBEIRO;

RUA; ER1I'I.I10 MiLNOR li RKl IRA ÍHJS SWin.s .s-N

co.NJUNru nuijí rkl ilixi:ira RIBI IRO - BANDI-.ÍRAMTIES-:
PR

IINIDAIJI; BASlCA DE. .SALJDE INVERNADA;-:

RUASÀOSEBASn.ÀOSP^-
IINIDADE BÁSICA D! S-MME BEI..A VISTA:
RUA SUSSUMI TANAkA SÍN-. ÁLfUA, BEUA VilSTA.
(UANDFIR.ANTES-PR

. ' UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DENP;
ÍRIJA

j BAKDUIRAM ES-ER

: j r\IÜ.\DL(LÁ.SICADI:SAÚJESE:IUi;Ã:0ZlNn:O; . ' Á
I R! A PADRE BEXTO. S-M DKTRITCú NO.SSA SR.A.

; CAMJEEÁRIA. BANDEIRANEES-RR " ^
: : : unidade; i>ronto atendimiíniái-Saniáa cásá

: h AV. EDEEINA MENEGHF.L EANDO E489 - CÈNTRO
! BANDEIRAXTES-PR

vicunie: INAClO ElEITO; S/Nv V1|a, MÁRIÀ .

TQTAL I:28.0QQ;OQ

CL \ySÚ^LA,SEGlJmA DA VINCULÂCÀ0: '

íázeffi par» integrante dó^ presente CantratoÁ úDmo se nele eslívessern: tránseritos.,
dQcunientoSvCuiD fflteii© tepr:p partes deeiaram ter pleno conheciraérttóu':

Qs seguintes.

■ Ciianiamenti) público n° ÔI/2022-PMB.e
. : b- lNEXlGIBILÍpADE:fíÊ LÍC1T^ÇÃ0.N

c:r.ÂUSlJLATl:R(’{ÁlM--DAPRES'rACÃÔDQS:SEBVÍCC>S-

O

3^B:/2t)22d^MB.

: A prestação dos sômços òrà Gontiatados deVêra ser iinodiaia assinu que verificada sua necessidade e
mediante soiiciUiçãoÀu»riz£ieão da SecreiaHa y imiéipal dê Saúde:. -

PARÁGiCAl-Ü PRJMEtRÔ O CQNTRATADp.; profissional: iiberá], atuará de forma autônoma e sem
qualquer \ inculü liieroi-quiço oú funcional còra o nmniGÍpío.

PARÁGRAFO SEGGNfjP.. _ , - a prestação dos serviços' deverá ser efetuada iio Setor de Fisioterapia da
SeGretaria. Kdunicípal de Saúde de Bándeirantes-PR

Rutt FfL'i Rsíiíid Rroner 1457 C,'í, Fosla.I 2SL 'CEE 86360000 'Ed. :3S42M5 íNíhNI: lioiiaciro rC MdeiríintKS.tir.gt/.brCNPJ “6335.7.53/000,1-48

,A
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PMEFEITÜRA MUNICIFÁL BE lANDEIMANTES

ESTÂDO DO PARAíslÂ

CLÁUSULA OÜARTA ^OAS. CQNBÍCÕES DE PAaAMENTG:

Os pagamentos serão eietuados méiisãlniénte em até 2U (vinte) dias após a apresentação da Noia Fiscal dc

ih‘êsíaçãQ de Serviços (lu do Recibo dó mês imediatanicnle anterior e obser\'ada a ordem cronológica dos ^:

■enupènhos.

Os j^agíunentos serão realizados através de credito na conta corrente tL 13,001017-1 de titularidade da

CONTRATADO tta agencia iL 0704 do Banc() Saniandcr.

CLÁUSULA QUINTA . DO PRAZO: '

pffiséntê Contrato vigorará pai-a o período dc 10 (dez) meses meses a partir de sua assinatura, podendo

ser prórrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legi.slaçào pertinente.

CLÁUSULA SEXTA DO VAI OR CONTRATl íAL:

O vaíor do préáeníe Conirato é de até RS 128.000;ÕÔ (cento e \inie e oito mil feáisT

Cl ÁUSUL.S SFÍIMA - CRriÚRlO DL RCAJUSTIL-

O.S [rreços ora contratados .somente poderão ser reajustados desde que de\idamentc justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legi.siaçãü em vigor.

CLÁUSULA OITAVA DAS -SANÇÕES ADiVílNISTRATIVAS PAILA O CASO PE

INADIMPLEMENTO CONTRATLAL:

não cumprimento dos prazos e das condições oi-a acordadas no presente Contraio sujeita o
CONTRATADO à multa de 1% (um por cento) por dia dc atraso, calculada sobre o preço total do Contraio,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os ca.sos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a pré\'ia defesa,
aplicar ao CQNDlATADO as sanções previstas no art. 87 da Lei n® 8.666/93. sendo que cm ca.so de multa
esta coiTesponderá a 10 "« sobre o valor do UotUralo,

-CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DL RLSCifSÁO:

O presente Lonirato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANlTi. independentemenic de
notillcaçào judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previsias no art. 78. cia Lei n®
8.666/93. ressalvados os casos fortuitos e dc força maior, dcvidamciucfcompmvados c aceitos pelo
CONTILATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credcncianienüa ,

ítiia l rci líaíael Fronuft45.7 Cx, Poxtal 281 Sfi.iCiOOoO It!. .1.'.'-Í2-I52,í-krinaii' lii‘it<Kao"frt)iindüíran1 rtir fNPJ 76.2'.i5.75.V'0U0l-48
.s
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I ::,PEiFiirü:iiA municipal dí iaideirantes
L ESTADO-.r)aPARANÁ

M
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ÈMHSlJLâPteíMâ OOSlIÇlííSOSF[NÂN€E!M)S::

,*^8^ despesas :deemTentes dós s.érviçós. óbjetD, deste contrato,

orçanicrtiu tio KhiniGÍpio de Baíldei rantes. a saber:
Gorrerao por conta; da \*erbá própriã do

DOTAÇÃO FUNCIONAL i
PROGRAMÁTICA

DESPESA/

:;FONTE
SF.CRETARIA DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DL'
ITRCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OU fROS SERVIÇOS DH
TERCEIROS - Pi-:SSOA JURÍDICA

í10021030I101860713390390000-1030^94SAUDE

SAÚDE •1630/3()3 I i 0061030110016083:33,9Õ39()()00

Caso a vigência do contrato ulirajtasse o Uno! do pre>onie e.Ncrcicio nnaiiceiro. as despesas previstas para o
''**^•0x1010 exercício serão cobertas com dotações específicas cjue constarão da Lei de Diretrizes

Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exereício,

CLÁUSULA DÉCIMA PRíMMRA> E)AS DISPQSIGÉES SUPi.ETIVAS:

-v ©'preseule Instrumento eoiiíratuai regê-se pehtó; disposições expressas na l.ci n‘* 8T)6b,: de Tt deliinho 1§93.'

e-pelos preceitos de idireitò púbHcó, aplicand0--se lhe supletivamente os princípios da Teoria GeMÍ dos
Contratos e as disposições deBireitò privado.

CLAUSUÍ.A DHCMA SEGUMOÁ-.do LQRO:: '

Fica eleito o FonTçia ComarGa de Bandeirantesi para dirimir quaisquer; dúvidas ou questões: oriundas, dó;
presente Contrato.

1.L por estarem. CONTRAdANTL c CONTRATÁDO de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
llrmara-nu. Juntamente cOm duas testemunhas, em 01 (um) vias dc igual teor e forma, ebrigando-.se p<n- si e

^-CT,por seij.s herdeiros e suces.sorc,s. a cumpri-lo em todub.os:.seus lermos,

3andcirantes-PR, 05 de auosto de 2022.

PRRF MUmCi™. DE BANDEIRANTES
JAEÍioN R.AMALFIO MATTA

^ Prefeito M,unÍGÍpal
A

'T'i

jp Fogaça serviços
' .M.ariana faísukaw.r Satn

Cinnraiado ;

MF.DICOS SB 1 TDA

TesténXLmhas

JoséíM® hano

CPF.,f23.OOQj89-í>0.:: .

:J.i

Mi i»io,raes ;. ,

ul609-97:2F: 59i

Ruit üc) Rüfittí! ÚixmádTU Gxi Bosíatasr CEP SèSóOtíOcrM lí-m;í». íitíÍRiAH®Haíí^mics.pnfiôv:bf €t^PJ 76.233:7534)001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL PE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
M•.r4

.-CPf-

EXTRAT© 130: contrato N“ 2:72/2022 ,

INEXtGIBlLIDAOE LICITAÇÃO 38/2Ó22Á~ PMB.

GONlBATANTE: HTinÍfâ(pio;de laiideiratites, Êstad© dd Paraná

C‘ON'l RAÍADÜ: JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA.

ÜBJi-rO; CONTRAPAÇÀO DE 01 PESSOA JURÍDICA PAlO\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBIJLATORIAIS E

Eí FTIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA insiCO DE

,SA{'íDF (SUS; JUNTO A SECRETARIA DE SAi'nF DO MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES-PR,

diCORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022 - /

CONSULTAS

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 10 (dez) itieses meses.

PTLAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses me.ses.

VALOR: RS 128.000.00 (cento e viníe c oito mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: c a:

DOTAÇlo FUNCIÒNAL
programAtica

1100210301101800713390390000

DESPESA/

FONTE
DESCRIÇÃOSEGRETÁRIÂ

OIJ-TROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

■■..SAUDE 4()30.M94

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4630/303 11006103011001608.33390390000

Bandcirantes-PR. 05 do agosto de 2022.

PREF MUMICIPAl. DF BANDEIRANTES

JAELôloN RAMAÍ.IÍO MATTA
Prefeito Municipal

A SERVIÇOS MÉI)1CT)KS/S LTDAJFFCKiAÇ.
/

Mariana TalMikawa Saio

Coiiiraíado

(
. Jitiu'f vi Ratàvl iConéf 145 7 C\. PiiMiii 28! CFí' 8(d<'t)i;!Hl lei. iVniail: liciiacaOiTbam lcirimic.s.pr.íiov.brC.Ki'’.! 76.235,71>,U0(»I-(S
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

í?4^@.bântíftfrontes.t}r.goy.?}i'/{!Í8rto‘Oficíai-"e!eiTonitq Terça-feira, 09 de Agosto de 2022

Prefeitüra Municipal De Bandeirântes i

V

... .à.. -..T , ’ ‘.-s ríí Iitaçô
.« i

; nXTRATO DO rONTfiATO W’272/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇaO «“■ 38/2022 - HMÊ-

CONTRATANTE: MúnfcíjjipaeBahcléirantes, Estado dS Pmnâ :

CONTRATADO; JP FOGAÇA SERVIÇOS MÍMICOS S/S LTDa>

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE Oi PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIATS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL KM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SfSTBMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
DECORRENTE DQ CHAMAMENTO 01/2U22 . - ^

PRAXO DE EXECUÇÃO: O pruZGípára à présiaçãcv clòs serviços será de 10 (dex) mêscs
meses.

PRAZO DE VIGÊNCÍÀ O prazo de yigênçia dp çpnirató seiií :de iO (dez)

VALOR; RS 128.000,00 («s:n»o c vinte e brto mil reaís)

DOTAÇÃO ORÇAMIÍNTÁRTA;

nte.ses'niésesi,,.

DESPESA/

FONTE
'DOT.AÇAOTUríCrONAL,

■ PROGBAMÃTtCA- , • '
SECRETARIA DESCRIÇÃO

OliTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

SAÚDE 4030/494. M 00210301Í 01800713390.39.0000

OUTROS SERVIÇOS
DF, TERCEIROS -

PE.SSOA JURÍDICA

4030/303 11 OOõ 1O3Q.LI.00 í 608333.9.0390000: .SAUPE

Bíuidei*áOtès-PR, 05 de agoào de 2022.

: PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

: Prefeito Muiuolpid:

JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
Miirimia Tatsukawa Sato

Contratado;

plÂRIG.QRIGIALGLFrRÓNIGO-tosinàdo ÈlètíonicamBntei.çfírí) GértfRcadQTadrãolePBrásil, eni cohformldade com a MP n»
2:,20QrZ. de.ZOOJ.

' .G.árantimos a autenticidade de'itedócumento, desde que. visuaiaado através dp site .
■ Vtó^filfuqiJeiruviS sr.qov.fcqJiõ. o-dãdái-eietraríir.o ’ . : ■ . '

:Brã5lí::
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FREFEimEAmUNICIPAL;DEBÃNmiRmtES

'■ estadopOPÁRANÁ

- ;í.

N<;■ ■ (MINUTA}. [ ' :

■ PRIMEIRO TERMO ,âMTIVO.Á<>:GONTIMTOW
':PRÒGESSOADMiNISTRATIVON."275/202i:^^^.'

-.^mEXIGIBILIDAREREElCITAÇÃON.'’38/2022 -

OBJETO:: CONTRATAÇÃO';;DÀ/;EMPRESA JP "FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS ,S/S LTDA PARA "
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
ambdlatoríai:s^:eÇ:gonsüetas;:Eeetivas:de;çlínica geral em atendimento:^ãòs
USUÁRIOS DO,sistema-^UNIÇO DE SAÚDE (SOS); JUNTO’A-;;SECRETARIA DE SAÚDE’DO

MUNlGÍPIO;DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHÃMÁMÉNTO 01/2022.

£ÓMTRAJÃNTE;.::- MUNICÍPIO DE BANDEIRANTESv peíisoa j urídica Je direito público interno, com sede a
- Rua Frei; Ralael Proner nÇ.l:457 Centro,; nesta cidade de; Bàndeiraittes/ E

inscrito no CNFl sob o n° 76.23 5;:7-53/0OO ]-48, neste ato representado pélò Prefeito Municipal
® ^*^- '^AEÚS0N RÁMALÍrlOiMATIA, inscrito no ÇPF n.° 486.661.579-6^ résidente è

; . doniiciiiado n&ta cidpdie.

JP FOGAÇA: Serviços ,MEDIÇ0S::S/S LTDA, com sede na Rúa:João .Goetz,: n° 748,
Presidente Priidenie " SP, CEP. 86.360-000^ devidamente in.scrito no Cadastro Nacional da

Pesãoa:Jurídica:do Ministério dâ:Eazendn sob n" 30.453.348/000Í-03Í neste atd representado
por sua Represenlanle a Sf’Mariáíia Tatsukawa Sato. portadora da Caiteirá de identidadé RG

i: n.®33’.736.:939-2 e CPF :n.“368V675,568"84. : A. ’ : ’ ■ .

cri;.

7 ■ •

CONTRATADA:

FINALIDADE: .^Iteração dò contrato epigríifado com a finalidade de aditar para prorrogar por 210
(d uzentos e dez) dias o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA fundamentação: ;;
, • . P P‘'esente termo aditivo encontra guarida no Alt. 57, inciso íl da Lei 8.666/93. bem como o Decreto
Munieipal n.°3539/2023. e lendo fundamento no Ofício n.° 127/2023

de Saúde ê a justificativa apresentada.
e n.'^140/2023 anexo da Secretaria Municipal

ÇLAUSÚLA segunda - DO ADITÍVO

Cláusula Quintadü prígo de viglríGia, para prorrogar em 210 (duzentos e dez) dias o
ipspeçtivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigêneia se dará cnvdata de 31/12/2023

; , ; pr^^^ente aditivo terá o valor total de RS89.6ÒÒ,00 (oitenta e nove mi] e seiscentos reais) qne será aci-escido
devido a prorrogação de prazo de vigência do conírato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

ÇLAÜSULA TERCEIRA:-:DQrVALÒR' : .

O contido na Cláusula Quarta qiie trata do VALOR DO CON TRATO, , . . será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo, assim passa a ser o valor atuaí do CcaTtmto RS2Í7,600,0() (duzentos e dezessete mil
réaisjy

e seiscentos

ÇLAUSULAQüÁIErA:^ DA’RATIFICAÇÃO ,; y
y Continuam em pleiiò vigoras;demaiseláusulás do contrato oríglnal,

aditivo e. por estarem justas: .e. pa.ctnadas, as partes
:fbrma c teor., ; l - : : . ’ . 7 .

não modificadas peio presente
assinam 0 presente aditivo em 02 (duas) vias de igual

Bândeirantes-PR, xx de maio de 2023.

í



m

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP

CNPJ. 00.126.737/0001- 55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - CJ Vitor Dantas - Cornéiio Procópio- PR.
CEP: 86.300.000

Fone/fax (43)3520- 0102

^C/SNOP^

'%w Site: www.cisnop.com.br

ANEXO i

REQUERiMENTO PARA iNSCRiÇÃO NO CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS/E MPRESAS NA ÁREA DA SAÚDE

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná.

O interessado abaixo quaiificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO divulgado pelo Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Norte, objetivando a prestação de serviços na área da saúde, nos termos do
Chamamento Público n° 003/2023 nos itens:

NOME

ATENDIMENTO MÉDICO EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - RQE
ATENDIMENTO MÉDICO EM ATENÇÃO À SAÚDE - MÉDICOS GENERALISTAS- PÓS-

GRADUAÇÃO- 360 HORAS- MEC (vide 9.1.3, f)
ITEM QUANT** VALOR UNI (R$)

1 ALERGIA E IMUNOLOGIA

(|B”.2
Consulta para atendimento consorcio 500 50,00

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital

Consulta atendimento descentralizado

500 75,00

1.3 500 150,00
2 ANGIOLOGIA/VASCULAR

2.1 Consulta para atendimento consorcio 3.000 50,00

2.2 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

1.500 75,00

2.3 1.500 100,00
3 ANESTESIOLOGIA

3.1 Consulta para atendimento consorcio

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

3.2 1.000 75,00
3.3 500 100,00

4 CARDIOLOGIA

4.1 Consulta para atendimento consorcio

Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

5.700 50,00
4.2 2.400 130,00
4.3 2.400 130,00
5 CARDIOLOGIA PEDIÁTRICO

Consulta para atendimento consorcio

Consulta para atendimento em consultório e/ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

5.1 500 75,00

500 85,00
5.3 500 150,00
6 CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO

6.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

500 75,00
6.2 500 100,00

CIRURGIA CARDÍACA7

7.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

500 130,00
7.2

500 130,00
8 CIRURGIA GERAL

8.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

500 65,00
8.2

500 65,00
CIRURGIA PLÁSTICA9

9.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital 500 65,00
CIRURGIA TORÁCICA10

10.1 Consulta para atendimento em consultório e/ ou hospital
Consulta atendimento descentralizado

CLINICO GERAL

Consulta atendimento descentralizado

500 65,00
10.2

500 65,00
11

11.1
2.000 65,00

Página 9 de 31
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ-CISNOP

CISNOP CNPJ. 00.126.737/0001- 55

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Conj. Vitor Dantas -

Cornéiio Procópio- PR. CEP. 86.300.000
Fone/fax (43) 3520- 0102 Site: www.cisnop.com.br

CREDENCIAMENTO N? 003/2023
PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023

1. PREÂMBULO

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, por meio de seu presidente o Sr. Edimar
Aparecido Pereira dos Santos, e sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Resolução ns 020
de 19 de setembro de 2022, de conformidade com a Lei n? 8.666/93, suas alterações. Lei n^ 8.080/90
Portaria n? 1286/93 de Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, conforme solicitação, torna
publica a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023, nos termos das condições
estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento.
1.2 - O presente edital poderá ser acessado e extraído na íntegra no site cisnop.com.br no link
https;//www.cisnop.com.br/licitacao, ou soiicitado via e- mail licitacao@cisnop.com.br.

' ? -JDuvidas e esclarecimentos quanto ao entendimento do edital e à elaboração do requerimento
poderão ser enviados para o e- mail acima ou realizadas diretamente no Setor de Licitações do CISNOP
endereço:

2 - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
2.1 - Com base no art. 25, caput da Lei de Licitações, far-se-á o presente chamamento público por meio de
inexigibilidadede licitação, pois é de interesse da coletividade local que o maior número possível de
licitantes preste os serviços em questão, no intuito de proporcionaro melhor e mais célere atendimentoà
população.

3 - DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO

Deste chamamento público resultarão empresas classificadas, que firmarão contratos com o
Consorcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP, com base no art. 25, caput, da Lei n9
8.666/93, que tera vinculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas
apresentadas pelas proponentes do certame.

4 - DO OBJETO, DOS PREÇOS E DA ESTIMATIVA GLOBAL

- O presente instrumento tem por objeto CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA O EXERCÍCIO DE 2023 a serem

• realizados conforme disposto no ANEXO I. O credenciamento atenderá aos pacientes do SUS oriundos dos
21 municípios integrantes do CISNOP.

1.1-

1.3

, no

3.1

4.1

4.1.1 - Os atendimentos e/ou consultas serão realizados na sede do Cisnop, na sede contratado e/ou
descentralizado, conforme anexo 1. O mesmo deverá disponibilizar todos os equipamentos, insumos
materiais e pessoal necessários para execução, ficando a cargo do Contratado qualquer outra despesa
referente a realizaçao dos procedimentos. Os municípios integrantes do CISNOP são Abatiá, Andirá
Bandeirantes, Congonhinhas, Cornéiio Procópio, Itambaracá, Leópolis, Nova América da Colina, Nova
Fatima, Nova Santa Barbara, Rancho Alegre, Ribeirão do Pinhal, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa
Mariana, Santo Antonio do Paraíso, Sapopema, São Jerônimo da

Sertaneja, Uraí.
Serra, São Sebastião da Amoreira,

4.1.2 - O serviço objeto desse Edital abrange todas as faixas etárias de usuários, a partir de 28 dias de vida
4 1 3 O valor a ser praticado será conforme Tabela CISNOP, Resolução 009/2023, disponível no endereço
eletronico https://www.cisnop.com.br/pagina/71/tabela-de-valores .

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 - O credenciamento visa o cadastramento e tem por finalidade manter o registro de dados de pessoas
jurídicas interessadas em prestar serviços de forma complementar aos municípios e não gera direito à
contrataçao, que será procedida de acordo com necessidade e o interesse do CISNOP. A celebração de

Página 1 de 31
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.453.348/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/05/2018

NOME EMPRESARIAL

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

JÍTULOpo ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

e unidades hospitalares para atendimento a urgências
Hfi Rnií^ ■ aI! ! ^mbulatoriai com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PREFEITO MOACYR CASTANHO
NÚMERO

1561
COMPLEMENTO
********

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BANDEIRANTES
UF

86.360-000
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEGALIZACAO@DELLICAMPOS.COM.BR
TELEFONE

(18) 3917-2075

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/05/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 às 08:47:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELÃTIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. ^
CNPJ: 30.453.348/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 02:30:48 do dia 03/11/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 01/05/2024. /

Código de controle da certidão: 416F.8F23.227D.A211
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÕM3CA EEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

30.453.348/0001-03

JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA •

RUA JOAO GOETZ 748 / VIIV\ GUAIRA / PRESIDENTE PRUDENTE / SP /
19061-460

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

/

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Validade:20/ll/2023 a 19/12/2023

Certificação Número: 2023112003133676132233

Informação obtida em 22/11/2023 12:49:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lmpressao.js f;jsessionld=JgChEgj1Vf6p-yGBEweOJXicZJTEYXMfQmDTq_BS.crÍpcapllx201_si... 1/1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

6^

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°032187870-15

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.453.348/0001-03 /

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da^ empresa e refere-se a débitos de

^ natureza tributaria e não tributária, bem como ao dèscumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (08/11/2023 Í6;25;59;
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 09/11/2023 11h04min

— Validade —

09/12/2023

w — Número

5289

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 30453348000103

_ Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada. ^

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

_ Código de Controle

CWNEDPIII7YPX0J1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 09 de Novembro de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4336424525

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.453.348/0001-03

Certidão n°: 60545439/2023

Expedição: 31/10/2023, às 12:16:47

Validade: 28/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.453.348/0001-03,
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

(MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA como

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 edas Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica.

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
portal do Tribunal Superior do Trabalho

sua

autenticidade no
na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist

necessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas

acordos judiciais

recolhimentos

as constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

em sentença condenatória transitada em julgado ou em
trabalhistas, inclusive no concernente aos

previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,

disposição legal.

ou decorrentes

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

contiver força executiva.

Dúvida.s íitoe. cricít^t: jus.br
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iLUSTRIMO SENHOR OFICIÃL DO 1“ CARTÓRIO DE REGISTRO DAS

PESSOAS jurídicas DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP
'I

/I
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PAUL.0 PERES FOGAÇA, brasileiro, casado pelo regiiné
de comunhão parda! de bens, médico devidamente registrado no Çoriselho

Regional de Medidna sob n.° 183.170 - SP, portador da eédüla de identidade RG

n.“ 8.818.085-2 SSP/PR expedida em 19/05/2010, e do ÇPF n.® 083.003.409-98,

residente e domiciliado á Rua Alberto Faria Cardoso, n.® 107, QD 69 - Lote 05,

centro, na cidade de Bandeirãhtes, estado do Paraná, CEP: 86.360-000,

responsável legal pela emptesa J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

com sede na Avenida Prefeito Mõacyr Castanho, 1561, Centro, na cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP; 86.360-00, Inscrita no CNPJ n.^*

30.453.348/0001-03, com seu contrato social devidamente règistrádo no 1“

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS da comarca de

Presidente Prudentè/SP, prenotado sob n.® 11341 e registrado sob n ° 3097 do

livro A, na dàta de 10/12/2019, vem respeitosarhênte a presença de Vossa

senhora, REQUERER o registro de süâ 2® alteração eontrátuaí, para que se

cumpram as formalidades legais.

Terrnos ern que pede e espèrã deferimento.

Presidente Prudente - SP, 13 de setembro de 2023.

J.P FOGAÇA SÉRVIÇOS MÉDICOS LJPÁ

JOÃO PAULO PERES FOGAÇA

Qíefeigrt 1®fefSeâaâít.489s-8íl6@.«#S2«7c1M8S
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Assinaturas
4»

í

Jtí|O.PAÜLO PÈRES FOGAÇA
•^PF: 083.èp3.409-98

.y Â^áhbu como sócioía) em 13 ser 2023. às 14:49:20:' .
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0^003 409^98^ JOÃO PAULO PERES FOGAÇA é CPF

JOÃO PAULO PERDES FOGAÇA assinou como sôcio(a). Pontos de autenticação: .certificado: digital
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1a5cf6ed-221f-489e-8d.69-aaS2e7c19982. ^ uocumento

numero

a última

3 set 2023,14:28:19
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Ofçksign' 1 á5cf6ed-221 f-489e-8d69-aa52e7c19982
Página 1 tíe 2 do Log



jsã
i

Datás s horâfios em GMT -OaiOO Brásitiã

i..og gerado em :! 3 de setembro de 2023. Versão vi .25.d.-Cllcicsign'
•-

prescritos nos Termos de Uso da Clicks.lgn, ciisponivel ern wvmsclicksígn .com,

i\
I

gfiNO- 1
l

:l \
í

‘i-

• r,

Clicksign' 1 a5cf6eci.221f-489e-8d69-áa52e7c19982 Pág!nâ2de2do;Lpg



Clkksign Gestão dé Documentos SA

Têrmo de Acesso a Pocumento Eletrônico
Gerado quarta-feira, 13 de setembro de 2023 às 14:55 (horário de Brasília)

Este tèrmd contém informações para acesso ao original eletrônico do seguinte documento:

REQUERIMENTO CART0RIO-Cllckslgn.pdf
Hash do arquivo validacio (SHA256):r >.’■

Documento Assinado Eletronícâitieiite pela CliGksign.

© Gertificado ICP-Brâsil válido: Cíicksign Gestão de Documentos SA

Comd acessar e validar o dòcumenío eletrônico

' Siga as instruções abaixo para acessar o inteiro teor do documento assinado, eletronicamente, bem
como para validar os signatários e respectivos pontos de autenticação.

Rara,acessar o documènto através de senha:

1.. Acesse: jittps://validadQr.ciicksign.GGm.
2. Clique nq botão,"Validar com senha".

3. Digite a senha ao lado e clique erh "Validar.

Senha de acesso

hVOJQ UKKÊC



í53
c

S-

Para acessar o documento através de QR Code

Ütilize um leitor de QR Code para ser direcionado para a

página de validação deste documento na Clicksign.
QR Code de acesso

PV-
V

s?<-\

:>



. ■'H
•V

-S.

*'■

“<

-í

t.

■X.■'■

■■-■«

2*.ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Í)E CONTRATO SOCIALDA EMPRESA

' J.P fogaça SERmÇOS MÊpiCOS S/S LTDA.
CNPJ: 30.453.348/0001-03

r?.

Os abaixo assinados,

2:

JQÃO PAULO PERES FOGAÇA, brasileiro, solteiro, nascidp
. ' 08/10/1992, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,

p. / devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado

° "Paulo sob n. ° 183.170, portador da Gédula de identidade RG n. ° 8.818.085-2

SSP/PR, expedida na data de 19/05/2010, e do CPF n.° 083.003.409-98,

residente e domieiliado' na cidade de Presidente Prudente, Estado de São

Paulo na Rua João Goèíz, n° 748; âpío 14Õ3v Vila Guaíra, CEP:

em

médico

de Sâo

il\

19.061-460:

MARÍANA TATSUKAWA SATO, brasileira, solteira, nascida
30/01/1988, na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Pauio

estudante, portadora dâ cédula de identidade RG

expedida na data de 26/07/2013, e do CPF

em

)

° 33.736:939-2 SSP/SP,n.

n. ° 368.675.568-84, residente e

domiciliada nesta cidade de Presidente Prudente, Estado de Sto Paulo na Rua

João Goetz, n° 748, apto 1403, Vila Guaíra, CEP: 19.061-460;

IGpR TATSUKAWA SATO, brasileiro, casado pelo regime
comunhão parcial de bens, nascido em, 20/11/1981, ná cidade de Presidente

Prudente, Estado de S|o Paulo, médico devidamente ergistrado no Conselho

Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob o m 150.735, portador da
cédula de identídâde RG

29/1:1/2011, e do CPF n

de

“ 33.736.938-0 SSP/SP, expedida na dàta de

° 222.882.668-56, residente é domiclliâdo na cidade
de Presidente Venceslau. Estado de Sâo Paulo na Ruá Prudente de Morais, n°
565, Centro, CEP: 19.400-000.;

n.

Cfíctelgrj- swTaos-íssf^bjíS.aoae-s tasbsfi dsstf

?
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2“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SÓCIAL DA EMPRESA

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA,

CNPJ: 30.453.348/0001-03

ÚNICOS SGGios da sociedade simples limitada que gira sob

denominação social de J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉilGQS S/S LTDA.

a

pessoa Jurídica de direito privado, devidamente iriscrita nó Cadastro NaGional

|e Pessoas Jurídicas ^ CNPJ n.° 30.403,348/0001-03. com seu contrato social

registrado sob 1Ò.552 do 1° OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS

j com sede nesta cidade de
Presidente

:C

tfO'|

Prudente, Estado de São Paulo, à Rua João Goetz, n.° 748, Apto

1403, Vila Guaíra, CEP: 19.0él-460, RESOLVEM alterar e consolidar seu

conírato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira

Altera-^se o endereço da sociedade, passando à ser Avênidia

Preféitú Móacyr Castanho, n.» f561, ee0to, nesm cíêade da Bándéiratím,

Estado do Patàhá, CEP: 86.300^00.

Ciáúsúlã Segunda

Áltera-sè I natureza jprídica desta sociedade, passando a ser

uma Socíedãdie Empresária Limitada, devendo por este motivo, seu contrato

social e respectivo acervo, serem registrados na Junta Comerciai do Estado do

Paraná - JUCEPAR.

Cláusula Terceira

Em razão da alteração disposta na cláusula anterior, altera-se a

ràziõ social para J.P FÇpAÇA SERVIÇOS MÉDIiCÒS LTDA.

í.-'

Ciícksign 3Ged7a0è-d3fs~4ba9.48aGiSÍ3SÍ>3f1d68d^
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JP

GNPJ: 30.453.348/0001-03

Ciáusuia Quarta

Altera-^se a ciua|jfÍGaçãb do sócio JOÃO PAULO PÉRÈS

FOóAÇA, passando a vigorar çoiri a seguinte redação:
\

JOÃO PAULO PERES FOGAÇA, brasileiro, casado

sob 0 regime de comunhão parcial de bens, nascido

08/10/1992, na cidade de Bandeirantes, Estado dó Paraná,

Çónselho Regional de

3 í

I em

Médico devidamente registrado

Medicina Jo Estado de São Paulo sob n/° 1M170, e inscrição
secundária no Conselho Regional de Medicina do Estado do

Paraná sob n.° 46:357, portador da céduià de identidade RG

8.818.065-^ SSP/PR, expedida na data de 19/05/2010, é do CPF

n.° 083.003.409-98,, residente e domiciliado Rua Alberto Faria

Cardoso, o.® 107, QD 69 - U 05, Centro, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP: 86.360-000.

no

n. °

Cláusula Quinta

Alterà-se a qualificação da sócia MARIANA TATSUKAWA SÁTÔ,

passando a vigorar com a seguinte redáção:
1'

■■r:V

MARIANA TATSUKAWA SAfO FOGAÇA,

brasileira, .casada^ sob o regime de cõmUnhio parcial de bens,

nascida em 30/01/1988, na cidade de Presidente Prudente,
Estado de São Paulo, Mêdíca devidamente inscrita no Conselho

Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob n.° 217,802, e

inscrição secundária no Conseiho Regional de Medicina do Estado

CiickSign 30ed7a06-d3rc-«i|jàS-a0àS-St3Sb3fW58d
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2“^ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE.CONTRATÒ SOCIAL DA EMPKESÀ

J.P íir

CNPJ; 30.4à348/0001-03

do Paraná sob rif 4ê.3êi^ \ portadora da cédula de

identidadeidentídàde PG n. ^ 33.736,939-2 SSP/SP ,

na data de 23/11/2020. e do CPF h. ° 368.675. 568-84, midente e

expedida

domicifiada à Rua Alberto Faria Cardoso, r}.° 107, QP89 - LT05,

Centro, nesta cidade dè Bandeirantes, Estado do Paraná, PEP;

86.360-000

Cláusyfa Sexfe

Altera-se a qualificação do- sôcfõ IGOÉ: TATSUKAWA SAT0,

passando a vigorar com a seguinte redação:

, KSOR TâTSUKÂWA SATO, brasileiro,; càsadoeòb o

regime de comunhão parcial de bens, nascidO em 20/11/1981, na

cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, mdico

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina do

Estado de, São Paulo sob o n. 150.735, e ihscrigãó secundária

na Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná sob n.^

30.465, portador da cédula de identidade RG h. ^ 33.736.938-0

e do CPF n. «SSP/SP, expedida na data de 29/11/2011,

222.882.668-56, residente e domiciliado à Rua Prado Kelly,

èOO, Vila Tênis Clube, nesta, cidade de Assis, Estado
Paulo, CEP: 19.806-380.

de- São

Clâysuia Sétirna"

Todas as demais ctâiisulas não abrangidas põf esta alteraçao

permanécern expressamente ratificadas.



4/ .

vi c,. - -r.-^kS' -i-,

I

,1/.

2^ ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDÁ.

CNPJ; 30.453.348/0001-03

eíáüsulã Oitava

Èrn razão das âltfraçoea promovicias anteriormente,
resolvem promover a consolidação de seu Contrato Cociai, conforme fazem
seguir:

ds sócios

a

1*1

COHSOEIBAÇAO
■à1-

I

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 30.453.348/0001 03

tii

i'0:

■■í .■ -

V

PAULO PERES EQGAÇA, brasileiro, casado sob o regimé
de comunhão pareial de bens, nascido em 08/10/1992

' :

1

|ia cidade do

Bandeirantes, Estado do Paraná. Médico devidamente registrado ho Conselho

Regional de Médiçina do Estado de São Paulo sob

f

n. ° 183 170, e insçrifâo
secundária ho GohSèlho Regiórial de Medicina do Estado do Pafaná sob o

n.'

46.357, portador da cédula de identidade RG n. ° 8.818.0804 SSP/PR,

expedida na data de 19/05/2010, e do CPF n.° 083.003.409-98; residente

domiciliado Rua Alberto Faria Cardoso, n.° 107, QD 69 - LT 05, Centro nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP; 86.360-000;

e ■■

MARIANA TATSUKAWA SATO FOGAÇA, brasileira, casada sób

o regime de comunhão parcial de bens. nascida em 30/01/1988, na cidade de

Presidente Prudente, Estado de São Paulo, Médica devidamente inscrita

Conselho Regional de Medicina do istado de São Paulo sob n.“ 217 802, e

inscrição secundária no Conselhõâegional dè Medicina dô Estado do Paraná

no
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2** ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO: SOCIAL DA EMPRESA

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CNPJ; 30.453.348/00tii03

sob n.® 46.361, portadora da cédula dè identidade RG
SSF/SP

n. ® 33.736.939-2

, expedida na data de 23/11/2020, e do CPF n. « 368.675.568-84,
residente e domielliada à Rua Alberto Faria Cardoso, n.® 107, QD 69 - LT 05,

Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP: 86.360-000;

IGÒR TATSUKAWA SÂTO, brasileiro casado sob o regime de

cõmunHão pareial de bens, nascido em 20/11/1981, na cidade de íPresidente

Prudente, Estado de São Paulo, Médico devidamente registrado no Conselho

Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob o n. 150.735, e inscrição
secundária no Conselho Regional de Medicina do Estado do Parana spb n.«

30.465, portador da cédula de identidàdè RG n. ® 33.736.938.6 SSP/SP,

expedida na data de 29/11/2011, e do CPF n. ® 222.882.668^6, residente e :

domiciliado â Rua Prado Keiiy, n.® 500, Vila Tênis Clube, nesta ddâde de

Assis, Estado de São PauiOv CEP: 19.806-380.

CAPÍTULO I

DA SOCIEDADE

Cláusula Primeira

A sociedade gira sob a denominação social de J;P FOGAÇA
■■ ■ SERVIÇOS -MÉDICOS LTDA, 6 têm sede e domicílio na Avenida Prefeito

Moaeyr Castanho, n.® 1561, Centro, nesta cidade de Bandeirântès, Estado
Paraná, CEP: 86,360-000.

do

Cláusula Segunda

O objeto social é a prestação de serviços médicos,

saúdê em gerai, tais como consultas, exanies e cirurgias, que serâoTealízados

em hospitais e Clínicas credenciados pela Vigilância Sanitária paraesse fim^ bem

e serviços de
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2 AUTÊMÇlé E eONSOeipAo BE .CONTRATO gJÍÍIAL DA.E^

JJ? FOGAÇA:SE8MÇQS MÉDICeiStíDA.

CNiPJ: 30.453,348/0001^03

como âtendimentoá de urgênqiáè e emérgências em hospitais e pronto

ãtêndimehtos èm rêg ime de esoàfâ e ou plântão.
5 ■'

; GAPÍTULO H
oO0AprráL.s0çiÁEA:

■ .' Cláüsula:.Têrceirá

O Gapital social é de R$ 15.000,00 {quinze mil reais), dividido

15.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralízadas , em moeda

corrente deste país, e assim distrihuídas:

em

Nome Quotas Valor

JOAO PAULO PERES FOGAÇA 6.000 R$ 5.0»,00

MARIÂNA TATSÜKAWA SATO FOGAÇA

IgortâtsukM^sâto

s.ooo R$ 5.000,00

6.000 R$ 5.000,00

R$ 1 S.ooo',OO'TOTAL 15.000

Gíáusüla Quarft

As qiiPías são indivisíveis e

transferidas, total ou parcialmente,

demais spcios.

não poderão ser cedidas

sem 0 consentimento, pot escrito dos

GÚ

Gláusuía Quihta

A responsabilidade de cada sócio ê restrita

quotas mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital

social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil.

ao valor dè suas

Cllcksign .íí>«!á7«{N;-d3k'-iü.’'}-«0aâ'Si3S8 ;si<l6Sií
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2“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

J.P FOGAÇÂ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CNPJ: 30.453.348)fl001-03

CAPÍTULO III

DO PRAZO DE DuIàÇÍO

Clàusulã Sexta

A sociedade iniciou suas atividades em 09/05/2018 e seu praMo

de duração é indeterminado.

i.\i
CAPÍTULO IV

DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO AOa SEUS SÓCIOSDAS

Cláusula Sétima

Qualquer dps sócios poderá èm qualquer tempo desejar retirar-sè

da sociedade bastando para isso o sócio retirante Corpunicar á sua intenção

com antecedência mínima dè 60 dias, cohfòfÉie disposição do àrtigo 1.029 dó

Gódígo Civil, assegurando aos demais sócios

igualdade dé preços e condições. Caso abrâ fóâo dó

deverá fazê-lo por escrito.

Parágrafo Primeiro:

ó direito de preferêricia, em

sêó direito de preferência

='

Após concrétizada a reííradá do sócio, deverá ser averbada a

respectiva alteração contratual junto aps órgãos compétentes, sem a quâl a

retirada não produzirá seus efeitos legais.
Parágrafo Segundo:

Após quitar todas as suas obrigações, o sócio retirânté fica livre è

desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data da averbado

de sua saída, entrètantp, responderá por débitos anterióres
que estes ainda não tenham sido lançados peloá órgãos tributários.

a sua saída, áindá

CKcks.ign 3Sed7a0e.dârç.4í(»,íí-a0ai«}3sfa3fldBsd
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2“:Ai;rERAÇÃQ E GONSOUDAÇÃO BE eBNTRÂTO social da empmsa

.J.P FOGAÇA SERVIÇOS ^DIGOSXTDâ.
CNPJ: 30.453.348/0001-03

Parágrâfo Terceiro:

A admiásão de um novo sócio na empresa someníe será possível

corn a anuência de todós os sócios da empresa.

Cláusula Oitava

Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer sócio, a

I sõciedade não se dissolverá. O valor dos haveres do sócio falecido ou interdito

.,,.-íserá apurado e liquidado com base na situação patimonial da sociedade

verificada êm balanço especiaimente levantado e será pago conforme

disposição dos demais sócios à época do fato.
Parágrafo Primeiro:

É expressameníe vedado aos sucessores herdeiros ou ao curador

dó Interdito 0 prosseguimento na sociedade:

Parágráfo$egunçío:

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CAPÍTULO V

DA ÁDÍWINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula Nona

A administração e a responsabilidade técnica

pelo sóciò JOÃO PAULO PERÈS FOGAÇA, MARIANÂ TATSUKAWA GATO

FOGAÇA è IGOR tATSUKAWA SATO

sèrão exercidas

representandõ-à em conjunto

individualmente, ativa pjpassiva judicial e extrajudicialmenta podendo assinar

todos os documéníos necessários para a realização do objeto

ou

social, ficando.

-

CÍSeteign 30atí7aOS-d3fc-4íía9-a^Os6-S'!.3Sb'3f1dá8tí
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2** ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA,EMPRESA

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

GN^; 30.453.348/0001-03

no entanto, vedado o emprego da donorriinação social em átividádès estranhãs

ao interesse social, tais como avais e endOssós dé favor.

Parágrafo Unieo;
7-

É vedada a aqiiislçãp de empréstimos e financiamentos
da empresa, por quaisquer dos spcios.

v;

em nome'/
V

íí

Cláusula Décima
f' ; V

Para as aquisições de bens móveis ou imóveis pela empresa bem

como para a alienação desses bens, será necessária á assinatura conjunta de
todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira

!ÍO responderá pessóalmenté, eximindo a elínieà de

quaisquer ônus morais Ou financeiros, pelos erros, Imperíçias ou imprudências
que praticar no exercício de sua profissão.

Ciáusuia Décima Segunda

Poderá a qualquer tempo os adrnínistradores serem desíltuídos

de seus cargos nos termpS do artigo 1.063, parágrafo 1^: do Código Civií.

Cláusula Décima Terceira

Os sócios não mspondem subsidiâriamente pelas obrigações
soçiáls Gontraídas no exercício da atividade.

Cláusula Décima Quar^

A sóciedáde poderá a qualquer tempo, abrir

outra dépendência nos tprmos da lei.
óu fechar filial, ou

Clícfeign 3aed7a0S-a3fc*4faa9-a0a6-5135|j3f1c56Sd
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E eO^JSOLIDAÇÃO BE CONTRÀTQ: SOGIAL BAEMERESA

J P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNI^ 304S3.348/0001-03

.;í" .
•í ■:

CAPÍTULO VI

BA PRESTAÇÃO DE CONTAS
^ •

, : Cláusula Décima Quinta%

O exereíciõ social íèrminaráèm

em 31 de dèzernbrò de cada ano,

de sua

e demonstrações

a parte dos lucros na proporção dos serviços
prestados, conforme dispõe o artigo 1.007 do Código Civil.

quando então a administração prestará contas justificadas
administração, proéèdendo à elaboração do inventário,
contábeis, cabendo a cada sócio

•1 >

Cláusula Décima Sexíà

Ossôeios poderio eleger administradores não-sócíos, que deverá

prestar contas anualmente aos sócios.
í-

Cláusula Décima Sétima

Nos quatros meses seguintes ao término do

sócios deliberarão sobre as contas,

administradores quandó for o caso.

exercício social, os

as demonstrações contábeis e designarão

.. >

CAPÍTULO VIIA-

DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS
Cláusula Décima ÇMÍtavã

■ r"

Os sócios j>oderão de cornum acordo, fixar

a título de 'prô-labore*. Observadas

uma rétirada mensal

as disposições
áos àdministradores

regulaméntares pertinentes.

CfíC|ãíga.3.bé{i‘i'á0S.£Í3f!í4&9-íi0a6-S135h3f1rfSgd^
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T- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS; LTDÂ,

CN0:30.453.348/0001-03

Cláusula Décima Nona

0s lucfjos presumidés e os lüeros excei^èntès sérãô Oístribüídõs

na proporção dos serviços prestados por dada sócio quotista.

Parágrafo Único:

ti

t

'V

Em havendo eompfóváçãd de lucros através de balancetes

mensais, esses lucros poderão ser distribuídos mensaimente, antes dó

encerramento do exercício aos sócios quotistas.

t
4

C

% /
/

ÇAPÍTCiLOVIÍI

DA HABILITAÇÃO PARA ADMÍNISTRAÇÃO DA SOCIÈbADÉ

Cláusula Vígésirna

Os sócios^ declâram sob as penas da iei, de que não esfâó

impedidos dè exercererri a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de eõndenação criminal, Oü por se eneonírarem sob os efeitos dèlá, a

pena que ainda que tempòrariamente, o acesso a cargos públíeps ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita Oü subórnó, çpnçussãG, peculáto^ ou

r

contra a economia popular, contra o sistema finançeíío nacjóhal, contra

dé defesa da çoneorrência, contra as relàçpes de corisumo. fé pública, òu â

própriêdâde;

nofínãs

GAPÍTULOiX

bOFÒRd

Cláusuia Vigésima Primeira

Fica eleito o foro da Gomarca de fandéirantes/PR,

privilegiado que outro seja òu venha a ser, para dirirnir qualquér dúvida ou
omissão resultante deste corítrato.

...

por rna

Cllcftâgrt 3Oed7atíÈ-d3rc.4ba5í.ii0®6-S13S,63Ms{aaij:
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2® ^TERAÇÂQ E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRÂTO?ÍÒCIAL^

J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS ErDÂ,
CNPJ: 30.453.348/0001-03

DAEMPRESA

E por esMrem assim, justos e eontratados assinam O pre^

insttuménto èrn 03 (tflls) vias de igual tepr e forma.
Üí

:V'

f

c tà-)m

Presidente Prudente, 28 de Agosto dè 2023.
■t

%
X

i ■_

■■ :.v 'i ■V/;i.

JÒÂÔ PAULO PERES FOGAÇA
:

IGOR TAtSUKAWA SATO

MARiANA ■FATSUKAWA SÁFO FOGAÇA

rf

/‘I . -r
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2» ALTERAÇÃO.pdf
Documento número #30ed?a06- d3fc-4ba9.a0a6-S135b3f1 d68d
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Assinaturas ■
\

\

0 MÀRIANA TATSÜKAWA SATO FOC3AÇA
V :‘r':tPF;368.675.56S-84

•>., ''•..4>;<^áinou comò sócioCa) em SSIago 2Ó23 às Ü0:36;T2

■/Imitido por AC SERASA RFB v5- com' Certificado Digital ICP-Brasil véiido até TArago 2Ò24

V-

o''

igortatsukawasato

ÇPF: 222,8'82.668-56 ;

Assinou como sócio(à) em 28 ago 2023 às 1:0:36:54

Emitido por AC SERASA RFB v5- comiÇertificado Digital ICP-Brasil validO: até 22àgo:2024

0 JOÃO PAULO PERES^FÓGÁÇA-
CPF: 083.003.409r98

Assinou como sócio(a):em aS agp 2023 às 10:37;17

Emitido por ÀC SÈRASA RFB v5- cpmrCeitiílcado Digitai ICP-Brasil válido até 20 ,ago 2024

Leg,

28, ago 2023,10:29;17 Operador com email ricardpdcollt@gmail,com na Conta 2a1f74a6-9:0?6'c4630-8fàe-6ef807É
criou este documento número 30ed7a06-d3fc-4ba9-a0a6-5135b3f1 d68d. Data limite para
ass optuia do documento: 27 de setembro de 2023 (10:29). Rnalizaçao.automática apés
assinatura, habilitada,.idioma: Português brasileiro.

^

Operador eom email. ircardodçolliig)grnill,com
adicioriou à Lista de,Assinatura:

legalt2acao@cJe.llicafnpos.corn.br para assináf eomo^sócio(a), via E-mail com os Dòhfes Hp

jutentoção: Certificado «gital; Nome Completo; CPF; erijere áet SSSlSStíliPeio
clQ signatario: nome completoJOÃO PAULO PERES FOGAÇA,e CPF^^

Operador corri email ricardodcolíi@gmáil.com
adicionou à Lista de Âssinatura:-^

.lega(izacao@d|!licampos.com.br para assinar como: sÔcÍQfa), .via,.E-rriaIl, eo’rfi os :pontbs de
Completo;íCPF; endereço de;,ÍP.,:Dados:íhfôrrnadõs péld ^

^ signatario; nome completo IGtíRTATSÚKAWA SATO e ÊPF ■

'a:;últirfis

28 3gQ2023,10.:33:20
na Co

28 ago 2023,10::33;2Ó
naec*

Çlícksign- 30ed,7a0õ-d3fc-4ba9-a0á6-5135b3.f1 d68.d
;ina1 de2doLtíg
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Í)Í5fíckSígri“ ' Dam e'noránoíêm &XÍT -U3:Ó0 BrasiSa
Lqggtyadp em 28 de ágostó-ds 202.' Vs;rs4p vt JS.O,

•N H

.2Sago;2023,10:33:20

«Síõ’fS^°,e
28 ago 2023:1:0:36:1:7

digital, tifip Al

SS^ÍíSÊIr
versâò 1 .S70.0tdisponibilizadoen;t4is//^.diíksign:^r de assinatura

,’ ^8agQ2ú23,10:36:54

disppsltiv„laíS„ica: la,í,„dç ,2J,,, 02243 ;
no

2S>€!gp-2023i M37*i7u

JOÃO. PAULG PERÊS ÉO.GÁÇA
tipo Al a.cpí CPF info™,do:‘SSS^K‘l
palo.dlspoal,lvo:ale,r6plcp::i,,ltude-22,1TO2Í43e^

M m'àm/W-37:í8 PrdgessG deassmatur^;fina|Í2ádo.automátieamente. Motivo;m
Mltiraatassinatura hablHíada, Processo de assinatura concluído
30ed7a06-d3fc-ítba9-á0a6-5135b3f1d68d.

firtaltzàçâo.autdffiáíica apósa.
para 0 documento número

l€P l>ocMmente:âssínàâàcdm'yá!!áadejHrídic:a.
:|rasii Para:cónfedr a validade.acesse Íttps:/A/alidador.rH^^

envie este :3rquivo éo1 PDF, - ' ;

. Ás assinatoràs digitais e:eletrôrucas tem yalidade jurídica preVista

Este: Log e exclusivo. e:deve ser considerado parte do documento n'' 30ed7806-d3fc-4ba9-aÔa6^513Sb3f1d68ri
presentas nosTermosde Uso da Gfícksignjdisponível em wwwxiicksigmepm, '^«a6..i,3bb3iíd68d,

ámia® nfcilize a senhai gerada p.eios sigriatário.s
'

na Medfçla Provisória n». 2200-2/2001

ÔÜ

^cotn.os efeitos

■: :-

Clicksign" 3Ged7a06-d3fc^b39-aOa6-5135b3f1 d68d
Página 2 d€:2 .do Log
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Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Termo de Acesso a Documento Eletrônico
Gerado segunda-feira. 2S de agosto de 2Q23 às 10:40 (horário de Brasííla)

Este termo contém infGrrhaçõés jsara acèsso ao original eletrônico do segulotè^ documentò;

\
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y/Documerito Assinado Eletrófiicaménte pela Clicksign.

Certificado ieP-SrasÍliváíidoi CÍicksigh Gestão de Dócumèntos S.A.

i-V.
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Como acessar e validar o dpçumentd eletrônico

Siga as instruções abaixG;párá.acessar.olinteird teor tío docuraèntb; assinado etétrónicam éntfii bem: eorno para

t, Acésse: :jia(is:;//valídadef'.ciièksígh rr^m
2, Clique no botão Validar com sqhha"; i

3i Pigite a senha ao lado e clique eri "\iiídàp,

Senha de acesso

v::x:n so:;o kPX'©

Pára acessar :p:docümènto através de QR Code

Utilize um leitor de QR Code para ser direcionado pára a páginà dé
Validação deste dòcüménto na Glícksi^^^

QR Code de acéssd

https;//dOOTmént-validator.dlcksigri:corTi/válidate_accesses/new
m
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CERTIDÃO DE ANÁLISE E RÉGÍSfRO
■■' :n

979327

PPRRegiptro N®: 979327
Nomè: JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS SS LTÜA

Certifico è dou fé que o documento em papel, fof apresentado em 28/Q8/2D23, o qual foi

nos termos da Lei Fedêraí n°prpLtocolado sob o h*^ 233506, sendo analisado e registrado5

í }

X
v>

6.8, nà presente data.-rv:%V v-í

/i* í'!'X
.í»

/

; Natureza da solicitação;

CÀNÇELAMENTO PJ

São Paulo, 04 de setembro de 2023

/

Or. Ângelo Vattimo
Diretor 1° Secretário

Esta cèrtidão é pârté integrante e inseparável do registro do documento acima desGrito.

:A ãuíinticidade desta certidão poderá ser verífiCáda no endereço:

:http:/Avww.Greraesp.prg.br/?siteAcao=ServicosEmpresasConsultaDocumentos

ASGpMÉS

Rua Frei Daneca, 1.282 - Consolação
CEP: 01307-002 - São Paulo - SP

TelefOné: (11) 4349-9900/www.crenriesp.org.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Q-

(r

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Paraná certifica que, em 02/10/2023, foi realizado o registro para a empresa J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 30.453.348/0001-03.

CERTIFICO o REGISTRO EM 02/10/2023 08:30 SOB N° 41211992902.
PROTOCOLO: 235622320 DE 29/09/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314375850.

NIRE: 41211992902. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/10/2023.
J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

CNPJ DA SEDE: 30453348000103.

mçÊfí&m
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL

«ww. enqsresafacll. pr. gov. br

A validade deste doeumento, se impressa, fica ssjeitc â compravaçào de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
/

CPF/CNPJ: 30.453.348/0001-03 /

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM régistros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

entes

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam

de entes privados no Poder Executivo Federal
dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

os

^ Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas ífsicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Antícorrupção).

• ^ de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPTM) apresenta a relação de entidades privadas sem
ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:20:34 do dia 08/11/2023 , com validade até o dia 08/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certidoes. cgu.Pnv hr/

Código de controle da certidão: d6RLyX6ao9yDSVRsNfqI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Uk .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de novembro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO, ELEVANDO JUNTAMENTE o

QUANTITATIVO, REFERENTE AO CONTRATO N° 272/2022, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°

01/2022, QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS

DE CLINICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

(AbJ^)0i
ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
iê

Bandeirantes, 09 de novembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO, ELEVANDO JUNTAMENTE O QUANTITATIVO,

REFERENTE AO CONTRATO N“ 272/2022, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022, QUE TEM

COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLINICA GERAL

EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosami

RAFAE . UE ENEAS MARINHO

SECRETÁ^O MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
iiM2553

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de novembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO, ELEVANDO JUNTAMENTE O

QUANTITATIVO, REFERENTE AO CONTRATO N° 272/2022, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°

01/2022, QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS

DE CLINICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

3.

4.

K

jael'^n ramalho matta
PR|EFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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\;jÇ:' '.-. , - . Ate^^^vés do presejate, venho iníormar qme existe dotação opçamentásia no

èXetócio de 2023; para ADITIVO DE PRAZO ELEVANDO JUNTAMENTE O QUANTITATIVO ESTIPULADO

PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, REFERENTE AOS CONTRATOS N"* 272/2022, DECORRENTE DO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" 01/2022 COM OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO

DE saúde (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR".

, Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio fúiaiaceiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o preseiate exercício, poderemos ter uma arrecadação

quf disponibilizará recursos para o Aditivo,

' Mas, no entanto, alertamos que a execução do eonh?ato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o. ernpenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

SGgpindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

líesponsabilldaãê Fiscal deixando-^o numa Gestão Pública de Qy._a||d|.dg.;

Diante das consequências è'behalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas denti-o dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidadé. ' ^/ r ,'

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo; por estar'em consonância eom osi princípiqs

bá,slco,s que norteiam, a ãdhiin,istração pública,, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentário3 süficientes.,para a referida despesa durante a.execução do contrato. - . • , n
í •

;; \Sem Pútro . parücular, . aproveitamos- p ensejo para - apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração,
y:

-■p' k'-N''V

BB
• -

; ■- i- JçlíSâni Cai'olmá Milanl Bélla Mura
,.,.vV,

ièiyW-íi'''-

. 'f

r-

Ao Sr, Secretário da Adnunistração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

v';:

í ■■ ■' í, •

: .

■ r

;■

-; 7-:%' ---r
í''
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 272/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 275/2022

EVEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 38/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e

domiciliado nesta cidade.

JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, com sede na Rua João Goetz, n° 748,

Presidente Prudente - SP, CEP. 86.360-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 30.453.348/0001-03, neste ato representado
por sua Representante a Sr^ Mariana Tatsukawa Sato, portadora da Carteira de Identidade RG
n.°33.736.939-2 e CPF n.°368.675.568-84.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°328/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa apresentada.

e a

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o

respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/10/2024.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e

seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

,Baiid.ejrantcs/PR, x.x de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."272/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."275/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 38/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 210

(duzentos e dez) dias o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°328/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

FINALIDADE:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

■ ‘Éica àltèradà a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o

respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/10/2024.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido

devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e

seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bmideirantes/ bTC! de 'li>2(>\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 275/2022-PMB

Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO - 1/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 24 de Novembro de 2023.

Prefeitura Munieipal de Bandeirantes-PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 38/2022 - PMB

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
^ possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao contrato N‘’38/2022 - PMB, celebrado entre esta

Municipalidade e J.P FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 30.453.348/0001-03,
tespectivamente, firmado através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA E^ffiCUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E

CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022, nos termos da

documentação anexa. .

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo -Departamento de Licitação

À Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N°. 164/2023.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n°. 275/2022. InexigibiUdade n°. 38/2022 (Contratos
272/2022).
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTUATIVO.

RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de

Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
um aditamento no contrato de prestação de serviços, registrada na Inexigibilidades n°. 38/2022,
derivada do chamamento público n°. 01/2022.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se

manifestar quanto a possibüidade de aditamento dos referidos contratos pelo prazo de 10 meses.

Os documentos apresentados foram; o encaminhamento à Assessoria

Jurídica; sohcitação do Secretário de Saúde e justificativa; sohcitação do Diretor de Compras e
Secretário de Administração; despacho autorizando o pleito pelo Prefeito; certidões dos
profissionais; Minuta do Termo de Prorrogação do Contrato.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-4!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁm

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
dedsório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇAO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo

em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquüo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as

atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de

Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos

Rua Frei Rafael Proner 1457 - eentro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@baiideirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001'



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES -

ESTADO DO PARANÁ

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode. afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal”.

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados

em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas ”são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve

observar estiitamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.IÍ - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de

concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir gs normas e condições do edital,

ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se prommdou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE

DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE, DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (SIJ, MS n° 5.597/DF,

S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).
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Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio
de chamamento público.

Então, se o edital/ contrato no procedimento convocatório constitui lei

entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoaHdade,
morahdade e legalidade.

No presente caso foi estabelecido na clausula quinta do contrato a

possibüidade de prorrogação do pacto.

^ A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de

prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano

Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
Uzàprestação de serviçosa serem exeçutaãosdeformaeontínua, que poderão
ter q sua duração prorrogada por iguais e suçessivos períodos eom vistas à
obtenção de preços e eondições mais vantajosas para a administração, limitada

a sessenta meses;

III-(Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em docuniento contemporâneo à sua ocorrência;
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação ^ prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar p contrato.

§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a

possibilidade de renovação do contrato.

III.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e munerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do reciuso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportimamente:
(•••);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadase aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Não há nenhuma alteração a ser feita na minuta apresentada luna vez

que encontra-se fundamentada de acordo com a legislação vigente.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito

administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada

exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas consequências, destaca-se que a referida anáhse, como dito no item n

deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.
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É o parecer, salvo melhor juízo^essalta-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário

e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^uer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94 e
2013/0238250-5.

ndimento do STJ no RHC: 39644 RJ

Bandeirantes, 27 de xaüvembro de 2023.

LeoneVLptífençd^arrasco
OÃB/PR n°. 47.683.
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Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 38/2022 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

aditivo, nos termos da minuta anexa, ao Contrato n."272/2022, celebrado entre esta Municipalidade e JP

FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, firmado através do processo de Inexigibilidade de

Licitação acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA

SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA

EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE

CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

(SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

Cabe ressaltar observação e recomendação feita pela Procuradoria Jurídica exposta no parecer, bem

como, de que cabe ao Gestor a análise de mérito da justificativa trazida e documentos trazidos. Resta pois,

ao Administrador, no uso de süas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,
/

Fabiana de Souz^ Heira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

( ^ ) Defiro o pedido de aditivo
( ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 27 de Novembro de 2023.

JaelsóliRamalKo Matta

Prj^feito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 272/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 275/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 38/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n” 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Mrmicipal
o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e
domiciliado nesta cidade.

JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, com sede na Rua João Goetz, n° 748,
Presidente Prudente - SP, CEP. 86.360-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 30.453.348/0001-03, neste ato representado
por sua Representante a Sr“ Mariana Tatsukawa Sato, portadora da Carteira de Identidade RG
n.°33.736.939-2 e CPF n.°368.675.568-84.

DE PROCEDIMENTOS

DO

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto
Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°328/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa apresentada.

e a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o
espectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/10/2024.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

m.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAT.OR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e

seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, 28 de Novembro de 2023.
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JPTOGACA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

MARIANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAEL^N RAMALHO MATTA
CONTRATANTE

A

TESTEMUNHAS:

Cibele G Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

/Mmolan da Siíva

.594.549-78

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao 2° Termo Aditivo do Contrato n.®272/2022, firmado
entre o Município de Bandeirantes-PR e JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.”272/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N."275/2022 - EVEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 38/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE:

PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS

Alteração do contrato epigrafado com a flnalidade de adítar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendo fundamento no Ofício n.°328/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde
justificativa apresentada.

e a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o
respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/10/2024.

O presente aditivo terá o valor total de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o
valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e

seiscentos reais).

#:LÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente

aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, 28 de Novembro de 2023.

MUNÍíPÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
MARIANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."272/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“275/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ 38/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS

tfSUÁRlOS DO áSTEMÀ ÚNICO DÊ SAÚDE (SÜS) JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 10 (dez)
meses o prazo de vigência contratual, a contar do termo flnal desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 51. inciso 11 da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023, e tendb fundamento no Ofício n.°328/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a

justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em por 10 (dez) meses o

respectivo prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em data de 30/10/2024.

O presente aditivo terá o valor total de RS128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) que será acrescido

devido a prorrogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Oáusula Quarta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e

seiscentos reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Cõütíliüàin èffi plênò Vigôr âs dbiílàis blãüsülãs dô cbiitfãtò bligmâl, Mô íüddificadas pélü presente
aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
forma e teor.

Bandeirantes/PR, 28 de Novembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

JP FOGAÇA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA

MARIANA TATSUKAWA SATO

CONTRATADA
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